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REQUERIMENTO 

Requer informações à Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL acerca da 

execução da obrigação alternativa de 

conectividade em instituições de ensino 

superior localizadas no Município de Sorocaba. 

 

CONSIDERANDO que a Agência Nacional de Telecomunicações aprovou medida 

regulatória permitindo a conversão de multas aplicadas a empresas de telecomunicações em 

obrigação alternativa consistente na expansão de conectividade a instituições públicas de 

ensino superior; 

CONSIDERANDO que a medida envolve valores expressivos, estimados nacionalmente 

em aproximadamente R$ 29.000.000,00, destinados à implantação e ampliação de 

infraestrutura de internet em unidades acadêmicas com deficiência de acesso; 

CONSIDERANDO que a iniciativa possui relevante impacto social, educacional, científico 

e econômico, especialmente no fomento à pesquisa, inovação e inclusão digital; 

CONSIDERANDO a necessidade de transparência, rastreabilidade dos investimentos e 

fiscalização institucional quanto à correta execução das obrigações assumidas pelas 

operadoras sancionadas; 

CONSIDERANDO o interesse público municipal em acompanhar eventuais investimentos 

e melhorias de conectividade em instituições situadas no território de Sorocaba, com reflexos 

diretos na comunidade acadêmica local; 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado à Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL, para que preste as seguintes informações: 

 

1. Relação completa de todas as instituições e unidades de ensino superior localizadas no 

Município de Sorocaba contempladas, ou previstas para contemplação, pela política de 

obrigação alternativa de conectividade. 

2. Identificação individualizada de cada campus, unidade acadêmica, centro de pesquisa ou 

estrutura vinculada beneficiada ou em fase de análise. 

3. Situação atual de cada unidade quanto à execução da obrigação, indicando: 

a) Não iniciada 

b) Em planejamento 

c) Em execução 

d) Concluída 
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4. Valores financeiros individualizados vinculados a cada unidade de Sorocaba, 

discriminando: 

a) Montante total do investimento 

b) Operadora responsável pela execução 

c) Tipo de infraestrutura implantada (fibra óptica, rádio, backbone etc.) 

5. Cronograma detalhado de implantação das melhorias de conectividade no Município, 

com datas previstas de início e conclusão. 

6. Velocidade de conexão prevista antes e depois da intervenção, com indicadores de 

capacidade, redundância e estabilidade da rede. 

7. Critérios técnicos utilizados para seleção das unidades contempladas. 

8. Existência de outras unidades em Sorocaba inicialmente mapeadas, mas não 

contempladas, indicando justificativa técnica. 

9. Instrumentos jurídicos celebrados para execução da obrigação alternativa, com envio de 

cópia dos termos, acordos ou planos de investimento. 

10. Mecanismos de fiscalização e auditoria adotados pela ANATEL para verificar o 

cumprimento da obrigação pelas operadoras. 

11. Penalidades previstas em caso de descumprimento parcial ou total da obrigação 

assumida. 

12. Possibilidade de ampliação futura da política para outras unidades acadêmicas situadas 

no Município. 

O presente requerimento fundamenta-se no dever constitucional de fiscalização dos 

atos que impactam diretamente a coletividade, especialmente aqueles relacionados à 

destinação de recursos decorrentes de sanções regulatórias convertidas em investimentos 

estruturantes. 

A expansão da conectividade acadêmica possui efeitos transversais no desenvolvimento 

científico, tecnológico e econômico do Município, influenciando desde a formação de capital 

humano até a atração de centros de inovação e parcerias institucionais. 

O acompanhamento legislativo local assegura transparência, controle social e 

alinhamento entre os investimentos executados pelas operadoras e as reais necessidades 

das instituições instaladas em Sorocaba. lda 

 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 18 de fevereiro de 2026. 

ÍTALO MOREIRA VEREADOR 
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